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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL N° /2020

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO.

Os VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,
Estado do Espírito Santo, no uso das prerrogativas regimentais e constitucionais,
faz saber que o Egrégio Plenário APROVOU e a Mesa Diretora PROMULGA a
seguinte:

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1º - Fica modificado o artigo 215 da Lei Orgânica do Município de Guarapari,
Estado do Espírito Santo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 215 – O cargo de direção das instituições públicas municipais de
ensino infantil e fundamental serão designados por eleição e nomeados pelo
chefe do Poder Executivo Municipal, efetivando a gestão democrática da
educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à
consulta pública à comunidade escolar. ”

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Guarapari, Estado do
Espírito Santo, entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2020.

MARCOS GRIJÓ
Vereador

Ver. CLEBINHO BRAMBATI ___________________________________________
Ver. DENIZART LUIZ DO NASCIMENTO _________________________________
Ver. DR. ROGÉRIO ZANON ___________________________________________
Ver. ENIS SOARES DE CARVALHO ____________________________________
Ver. FERNANDA MAZZELLI ALMEIDA MAIO _____________________________
Ver. GILMAR PINHEIRO ______________________________________________
Ver. LENNON MONJARDIM DE ARAÚJO ________________________________
Ver. OZIEL PEREIRA DE SOUSA ______________________________________
Ver. PAULINA ALEIXO PINNA _________________________________________
Ver. THIAGO PATERLINI MONJARDIM _________________________________
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